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	C  O  P  E  M  A  G

Comissão Permanente de Concurso para o Magistério Superior e Médio 



CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO

    
CLASSE  Professor Assistente Adjunto
Atribuições do Presidente da Comissão Examinadora

1. Presidir a Reunião de Instalação da Comissão Examinadora, quando serão decididos os seguintes tópicos:

a) Organização da lista de 10 a 15 pontos, elaborada à partir da Ementa, a serem sorteados para a Prova de Conteúdo Escrita;

b) Definição dos locais, dos dias e horários de realização da Prova de Conteúdo, em suas partes Escrita e Prática (quando for o caso);

c) Definição do tempo de duração da Prova de Conteúdo (máximo de 4 horas);

d) Definição dos recursos a serem utilizados pelos Candidatos durante a Prova de Conteúdo;

e) Definição (quando for o caso) da ponderação atribuída às partes Escrita e Prática da Prova de Conteúdo;

f) Definição das regras da Prova de Conteúdo Prática (quando for o caso);

g) Definição do dia, horário e local em que será divulgada a Relação dos Candidatos habilitados na Prova de Conteúdo (eliminatória);

h) Proposta de escala para realização da Prova Didática e do dia e horário para sorteio do ponto.

Obs.: Deverá ser sorteado um ponto por dia de Prova Didática e com antecedência MÁXIMA de 48 horas
2. Divulgar, com auxílio do Secretário do Concurso, junto aos Candidatos os itens de letras (a) até (d), com no mínimo 24 horas antes da realização da Prova de Conteúdo Escrita.

3. Divulgar, conforme disponibilidade, os itens de letras (e) a (h) antes do sorteio do ponto da Prova de Conteúdo Escrita.

4. Conferir o pacote de documentos relativos ao Concurso e definidos no item 2 das Atribuições do Secretário do Concurso.

5. Coordenar as seguintes etapas da Prova de Conteúdo Escrita:

a) Proposição pela Comissão Examinadora de enunciados para a parte Escrita da Prova de Conteúdo; 

b) Na presença dos Candidatos, no local de realização da Prova de Conteúdo Escrita e com uma hora de antecedência do início da Prova de Conteúdo Escrita, efetuar o sorteio do ponto que será desenvolvido pelos Candidatos.

Obs.: Após o sorteio do ponto os Candidatos não poderão ausentar-se da sala de prova.

c) Acompanhar a digitação e feitura de cópias da prova proposta pela Comissão Examinadora;

d) Acompanhar a aplicação da Prova de Conteúdo Escrita;

6. Coordenar e realizar a correção da Prova de Conteúdo Escrita:

a) Evitar a identificação nominal dos Candidatos até a correção de todas as provas;

b) Instruir os Examinadores de que a correção será realizada apenas através do código com o lançamento de notas efetuado SOMENTE NA SUA Lista Codificada de Candidatos;

c) Instruir os Examinadores que a correção da prova escrita deverá ser realizada de forma individual;

Obs.: Após corrigir uma prova, o Examinador deverá passá-la para ser corrigida por outro Examinador, enquanto ele corrigirá uma prova já corrigida de outro Candidato, e assim sucessivamente.

d) Esclarecer aos Examinadores que a cada prova corrigida será atribuída nota entre 0,00 (zero) e 10,00 (dez), com obrigatoriamente duas casas decimais;

7. Após a correção de todas as Provas de Conteúdo Escritas por todos os Examinadores, efetuar, com auxílio do Secretário do Concurso, a decodificação dos Candidatos, identificando, com a abertura do envelope de etiquetas, a relação nominal dos Candidatos e o lançamento das notas obtidas no respectivo Mapa do Candidato.

8. Coordenar as seguintes etapas da Prova de Conteúdo Prática (caso seja exigida):

a) Estabelecimento da ordem e/ou metodologia de avaliação dos Candidatos;

b) Realização da Prova de Conteúdo Prática;

c) Esclarecimento dos Examinadores de que, individualmente, atribuirão a cada Candidato nota entre 0,00 (zero) e 10,00 (dez), com obrigatoriamente duas casas decimais;

d) Lançamento das notas obtidas nos respectivos Mapas de Candidatos.

9. Coordenar o processo de registro e divulgação do resultado da Prova de Conteúdo:

a) Efetuar, com auxílio do Secretário do Concurso, o lançamento das notas no Mapa da Prova de Conteúdo;

Obs.: Quando não houver Prova de Conteúdo Prática, o peso e a nota da Prova de Conteúdo Prática serão iguais aos da Prova de Conteúdo Escrita.

b) Registrar, para cada Candidato, o resultado no Mapa da Prova de Conteúdo:

b.1) “ELIMINADO” em caso da falta a qualquer das provas (escrita ou prática);

b.2) “REPROVADO EM CONTEÚDO” quando o Candidato não tiver obtido notas iguais ou superiores à 7,00 (sete) da maioria dos Examinadores;

b.3) “HABILITADO” quando o Candidato tiver obtido notas iguais ou superiores à 7,00 (sete) da maioria dos Examinadores;

c) Determinar ao Secretário do Concurso a digitação e divulgação, na data prevista, da listagem dos Candidatos habilitados na Prova de Conteúdo:

Obs.: A listagem deverá ser assinada pelo Presidente da Comissão Examinadora.

10. Coordenar e realizar o julgamento dos grupos constituintes do Curriculum Vitae dos Candidatos habilitados na Prova de Conteúdo:

a) Requisitar ao Secretário do Concurso as cópias do currículos acompanhadas da devida comprovação;

b) Efetuar, com auxílio do Secretário do Concurso, o lançamento das notas dos Examinadores em cada Mapa do Candidato.

11. Coordenar a realização da Prova Didática dos Candidatos habilitados:

a) Sortear, trinta minutos antes da primeira Prova Didática, a ordem de apresentação dos Candidatos definidos para aquele dia.

Obs.: Impedir que Candidatos habilitados participem da audição (Prova Didática) dos outros Candidatos,
b) Instruir os Examinadores sobre a atribuição de notas individuais para cada Candidato;

c) Ao final de cada dia de Provas Didáticas, efetuar a apuração e o lançamento de notas dos Candidatos designados para o dia.

Obs.: Deverá ser realizada na presença dos Candidatos e da audiência.

12. Coordenar e realizar o encerramento do Concurso:

a) Utilizar as instruções para preenchimento do Mapa do Candidato para, em conjunto com a Comissão Examinadora, calcular a Nota Final de cada Candidato;

b) Preencher o Mapa de Classificação;

c) Determinar ao Secretário do Concurso a emissão do Relatório Final do Concurso (Ata), em duas vias;

d) Conferir e assinar o Relatório Final do Concurso (Ata);

e) Colher as assinaturas dos demais membros da Comissão Examinadora e rubricar toda a documentação do Concurso;

f) Determinar ao Secretário do Concurso a divulgação do Mapa de Classificação (resultado final), solicitando a ciência dos Candidatos.

13. Entregar ao Secretário do Concurso, toda a documentação a ser remetida à COPEMAG em até 24 horas após encerramento do Concurso, para efeito de homologação no CEP.
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